
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

69Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 23 de Novembro de 2020 • Edição IVCCIII

(Continua na próxima página)

-."~ººs~ e} ,,_; ~ 

Q { J ô 
-~· - ~ - ========================================= 
~ i!:t=- ~ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CNPJ : 06.772.859/0001-03 

EDITAL D E EMERGtNCIA CULTURAL Nll 0 1/2020 

... Pr~mlo IE,g{dlo Manoe:I do Nascilmento.,. 

A Pre fe i .,,., d e S~o R3imundo Non3to (PI), P()r inte r m é dio d 3 Comls,s.lo espedal de 

Valldoçao e An4olls de Editais, tendo cm visro, a nç:lo da Lei Fcd ral n" 14.oa.7/ZOZO. 

que dispõe sobre açõe_s emerg:e riciãis des.tinadas. .ao s,etor cu l·tural; o Decret o Federa11 nli! 

10.464/2020;- que a .-e.gula menta -em ámbito federa l,; o Decr-eto Municipal Ng 056 de 15, 

de outubro de 2020. que a regu lamenta em Amblto mun'lcl pa l. bem como o Decreto 

Legl s.latlvo na 06/2020, que reconhece, p ara os. fins do art. 65 da Le1 Complementar n 

0 1, de 4 de m;,, lo de 2000. a ocoreênela do esmdo de calamld;:u;I p(ib ll~, em ra:tllo d 

grave cris de .saúde pública, e su;,s r pcrcussõc.s na.s finança.s pública.s, e d~ outras 

providi!nclas, torna PÚBI.ICO o presente Edótal de Emeri,.i ncla Cultural "" Ol./2020, 

den omin ado de ..,.P'T"êm ío Egfdlo M a noe l do Nascimento"' . 

JUSTIF ICATllVA 

O presente ln.$Uumento Jusdfl-,.-se pela necessidade d" promoçlo de Incentivo e 

apoio a artistas srupos cullturais, visto que O$ tta t> Ih dote$ e tr<lb3lhador $ d:> oul tura 

tiveram $,u.:;s .ítivid.ãd $ inte rrompidas.,. por contá p:,nd mia dã COVI0 - 19. 

O Edital de Emerg~ncia Cultu,ral "PREM IO EGÍDIO MANOEL DO NASCIMENTO " é uma 

a -ç:lo refe rente ao lncls.o Ili do art. 211 da L.e:f Aldlr Blanc,. que d ispõe sob re: açõe!i 

emergend als de:st1nada.s ao setor c ultur al :a serem a dotadas dur ant e · o estado d e 

ca lamldad p(iblica r conh olclo p lo o cr to l.egislaUvo n" 6, d 20 d m rço d 2020. 

P tt.: te nd te._ li~ar" a t ç.S o o,úbli,c,u d 3 ttist :ii.s h t.edo.-es d :. eult u r--ou Q t_.11 r' std .3 n"I e 

sejam dom·ic11iãdóS no Munldplo da São Raimundo Nonato (PJ),. contribuindo para à 

ma n utençai-o d a dinaimica da produç3o e sustentabi lidade econômica e socia l do seto r 

cultura l .. a fi m de garantir a continuidade da for mação e d ifusão cultural e artfs.tlca local. 

a preservação dos. d ireitos cultura is da popul ação_ 

l! OBJl:TO 

1.1 constitu i obje to do presente Edital a "Scleç,lo de artista$ e erupo$ culturaí$- . 

1-.2 Sedio diWib1,1ído$ 29 prêmios entre artist:.is e gf\JPOS com o objetivo de 

inc,mtivar a livre criação artística e estimular a participação destes na cadeia produtiva 

da cultura do Munid pio. 

1.3. As iireas e segmentos culturais contemplados neste edital são: 

1.3.l Audlovlsual (cinema, vldeo, radio, tv e novas mídias); 

1.3.2 Anes cênicas (teiltro, dança, circo, performance, mlmic.1, $taod up, ópera); 

1.3.3 Artes visuais (pintura, escultura, fotografü1, dcscnho, grawra, Intervenção, 

lnstalaçllo, artes digitais); 

1.3.4 Cultura Popular (folclore, mestres da cultura, Quadrilhas juninas, grupQs, festas e 

comunidad~ rradlclonais, a,rtes:inato, culinária típica plauieru@); 

1.3.5 Humanidades (Literatura e incentivo a leitura); 

1.3.6 Musica (Popular, erudita, instrumental, canto e coral); 

1.3.7 Patrimlinio Cultura l Material e Imaterial, Mu~us e Memória (pesquisa, 

preservaçJo, restauração, conservaçllo. manutenção, salvaguardil, ldentiflCllçllo, 

registro, documentação, digitahaçilo, doação e aquisição de acervo); 

1.3.8 Aç!les Formativas (agentes de formação e capacitação nas áreas acima); 

1.3.9 Área Técnica (produtor,e~. técnicos e trabalhadores da cadeia produtiw da cultura 

nas áreas acima). 

2 . DOS VAlORES DA PREMIAÇÃO 

FAIXA OE 
QUANTIDADE DE 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
PREMIAÇÃO 

PRtMIOS 
PREMIO POR FAIXA 

1 • GRAN DE PORTÊ S.000.00 
FAIXA 1- GRUPO 

9 - MEDIO PORTE 3.000,00 38 .000,00 
MUSICA 

3 - PEQUENO PORTE 2.000,00 

FAIXA li - GRUPOS 7 - GRANDE PORTE 5 .000,00 

DEMAIS ÁREAS 
6 2.000,00 

9 • MEOIO PORTE 3 .000,00 

TOTAL GERAL OE PRf:MIOS RS 100.000,00 

2.2. Na quantidad e estabelecid a acima, 30% (trinta por cent o) serão destinados, 

p~ioritariamente, para cand idaturas a presentad as por pessoas negras ou ini ci.ativas que 

abordem expressões da cu lt ura afro-brasileira e 10% (dez por cento) serão destinados, 

prioritariamente, para proposições apresentadas por pessoas com deficiênc.ia, em 

conform idade com o 1Decreto Estadual ne 1.9 .259/2020. 

2.3. Se ho u\ler lnsu'ficlêncla de cand1ldaturas em qualquer das faix.as do prese nte edita l 

os recursos poder,o ser rema nejados para outra fa txa, a fim de ampl ia r o número de 

se'lecionado:s., respeitando a ordem decrescente de classificação geral, condicionada à 

disponibilidade orçamentária e fin anceira deste Ed ita l. 

3 . CONDIÇÕES PARA PARTIC'IPAÇÃO 

3.1. Poder$o partldp;u de$1a Sel~o: 

a) Pessoas Fís icas: 

a .1. oom atuação na área cultural há pe'lo menos 24 meses, e ; 

a.2 . com idade igual ou superior a 18 anos (completos até a data de encerrame nto das 

inscrições); 

a.3 . brasi leiros natos ou naturalizados, reside ntes e domiciliados no município de S.llc 

!Raimu ndo Nonato (PI); 

b) Grupos culturais despersona lizados (sem CNPJ): 

b .1 . com atuação na área cultural há pelo menos 24 meses, e; 

b .2. sejam sediados no município de São Raimundo Nonato (PI ), 

b .3. O grupo, coletivo, ou espaço cu ltura l deverá possuir um t itula r/,representante. 

sendo asslm reconhecido por todas as pessoas tisicas Integra ntes do grupo que 

assinarão declaração conj unta concordando que este possa re pres@ntar o grupo neste 

edital; 

e) Grupos Culturais com CNPJ ma ntido s po r Pessoas Jurfdicas de Direto Privado 

,(entidades com ou sem fins lucrat i\los, MEi): 

c.1. com atuação na área cul tural há pelo menos 24 meses (desse modo deYerá também 

ter constituição de pe lo menos 24 meses); 

c.2. possuir at ividades afi ns ao cultural, devidamente expresso no CNAIE. 

3.2. N.ão poderão participar desta Seleção como proponentes: 

a) Quem já foi beneficiado qua nto à mesma pro posta por outros e nt.es federados, no 

âmbito da Lei Federal n!! 14.017, de 29 de junho de 2020; 

b) Órgãos públioos e fondações públicas e entidades do s istema •su; 

e) Pessoa juridica d e direito pri\lado que não tenha por fi na lidade ou incfaido no ro l de 

compet~ncias atuação na área cu lt ura l; 

d) Servidor públioo te rceirizados ou profissionais que tenham vínculo de trabalho c-0m 

a Prefeitura; de São Ra imundo Nonato (PI); 

e ) Membros da e.omissão Especia l de Va lidação e Análise de Editais. 

3.3. Para fins desse edital dar-se-á os devidos esclarecimentos: 

A. candidato - Pessoa Física ou Jurídica que assume a re.sponsabilidade legal do 

projeto junto a este Ed ita l, ou seja, po r sua inscrição, execução, conclusão e 

comp ro\lação das atividades realizadas em seu nome. 

4 . RECURSOS O RÇAMENTAltlOS 

4 .1 Os recursos necessários para o desen\lolvimento desta ação serão oriundos do Fonte 

d e Recurso940 - Manutenção do Programa, São Raimundo Nonato Culltural, com aporte 

finance iro de R$ 100.000,00 (c..(!m mil reais}. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CIIIPJ: 06.772.859/0001-03 

S. P~O DE VIG~NCtA 

O prazo de vlgência do pre.sente Edltal é de 06 ·(sel,s) mes.es.,. a. c-ontar d a data de sua 

publicação no Site da Prcfeitul';'I de sa,o Raimundo Nonato (PI) e no Diário Oficial de 

M unic(plos, podendo ser prorrogado por igual período, por uma única vez. cm ato 

devidamente motivado. 

G- DA$ INSCRIÇÕES 

6.1 . A i n.sc,.-iç~o do candid ato implica rá na aceirtaç.ã.o das normas e condíç.õe:s 

es.ta b eleddas neste Ed ital, •em relação às quais não poderá, al-ega r desconhecimento. 

6 .. 2 . AS inscriçõt,,s scr:io efct:u:idM cxclusiv:imcntc por meio presenci:il, no prédio d3 

PRl:FEITURA MUNICIPAL oe SÃO RAIMUNDO NONATO, na sala da Secreta ri ' Municipal 

de Cultura, locall:tada na BR-020, Rodovia Juscellno Kubltscheck, S/N, Bairro Primavera. 

em S!lo R;,lmundo Nonato (PI), no horé r1o d e 8:00 h 13:00h. 

6.2 .1.. Ficarão abert as as Inscrições no perlodo d e 23 a 27 de novembro d e 2020. 

7 - DOCUMENTOS NECESSÃRIOS: 

Para concorrer premiação objeto dest edital, o candidato d vcr.S enviar o 

documentos de habilitaçllo 

subsequente.s. 

7 .1 Pessoas Físicas: 

av liaçllo cultural, conforme dlspo$tO nos i ns 

a ,. formulário de lnscrisão (Ane.xo 1) ,respondido de forma escrita (à mão ou digitada) e 

dcvid:imente assinado de próprio punho ou com ,ssinatura digit:i l; 

b . cópia simples do documento de identificaçilo; RG CPF; 

c. cópi mater181 comprob,atórlo d'a atu8çllo na ére cu lturs l; Currlculo artlstioo 

composto por cópla:s de matierials datados que perm·ltam so.s avaHsdore.s c.onhec.er a 

ait uac;ão do(a) candid:at o(a), tais como: cartazes. folders., fotografias ou m.atertal 

a,udiovisual (fotografias. folhetos.~ matil!!:rias de jorna l ... páginas da internet~ musicas., 

outros materiais); ou a inda dedarações emit idas por tercei ros .. contratos de prest:aç:ia 

d rv;,ço, notas f isca · , r cibos , te. 

d. comprovante de residência atual (em nome do proponente ou declaração d,:, 

res idê n c.ia ãSS in.ãdã e com firma rec.on hec;ida, caso o comprovànte não esteja em nome 

do propon nt ); 

e . cópia do c:inllo ou do Exu to da conta bancári:i em nom do candidato (não serllo 

ceit:is: conta-fácil, conta al;1rio, conta-beneficio, conro conjunro ou de terceiros); 

7 .2 Grupos de$personallz:ados (sem CNPj ): 

a. formulário de lnscr;lção (Anex.o 1) em nome do grupo e com indicação de 

representante,. respo-ndido d e forma e.scrlta (à ;mão ou digitada) e devldam,ente assinada 

de próprio punho ou com assinatura digital; 

b . cópia dos. documentos de identificação: RG e CPF do reprelientànte do g,-upo; 

e. declaração do e:rupo, ;;fi rmando a r'Cpres ntação da p soa física indicada; 

d . currículo d atividadt,s :irtlsticas dt,senvolvid:is, composto por cópl:i s dt, m:iteri:iis 

datados, qu permitam aos av llador s conhecer atuação d'o(a ) proponente, tais 

,;.omo: carta:i:es, folders, fotografias ou materia l audlolilsual (fotografias, fo lhe'los. 

m.@tér1:ç1,5; de Jorn~I .. p ~gl n ~~ d~ Inter net,. mu~lça~_, Qutr~ m~terh:11.s), oomprov~ndo ~ 

realização d e ait ividades nos últimos 2(dois) anos. 

e . cópia do cart:l o ou do Extra·to d a conta ba n cár•a d a Pessoa Jurídica proponente. 

7 .3. Grupo cultural com CNPJ (Pessoa Jurídica): 

a . formu.16rlo d• lnsaiçtõo ,1An• ~:o l,) respondido d form sc<ita (à mão ou die:itada ) 

d vidamente as,sln:ido de próprio punho ou com ssln:itura diSital; 

b . cópia slmpl'es do estatuto da lnnltu'lção e respectivas atualizações lno caso de 

e nt idade sem fins lucratlvo.s/OSC); ou requer imento e empresário ou contrato socla l e 

suas atuall~ções (no caso de empresa d e nature:ta cu ltura l); 

e . cópia simp les da a11ta de e leição e posse do(a) diirigente em1 e.xercicio de nt:ro da va l idade 

(n:lo ser-:lio aceitas cóp ias cuja data da, posse est eja e>e:plrada)., no caso d e ent idade sem 

fins luCl';'ltivos/OSC 

d . cópia dos documentos de idenUfiCáção: RG e CPF do roprcscntãnto lc-.gãl dá instituição 

ou empresa; 

e. c,omprovant.e de inscrição e situ<Jção cadastral no CNPJ (contendo CNAE de ac,ordo 

com as áreas cuilturais descritas no edital); 

f. Certidões negativas de Débito Federal e Estadual; 

g. Currlculo de atividades anlstlcas deserwo'lvldas, composto por cópias de materiais 

datados, que permitam aos avaliadores conhecer a atua~o do(a) proponente, tais 

como: airtazes, folders, fotografias ou materia l audiovisual (fotografias, fo lhetos. 

matérias d e jorna l, páginas da, internet, mu sicas, outros materiais), com prova ndo a 

realização de atividades nas úhimos 2(dois) anos. 

h. có pla do Canlio ou do Extrato da conta bancária da Pessoa Ju rídica proponente. 

7.,4. Nllo ser-ao ace itas complementações, m odlflcações ou subst itu ições de dados e de 

anexos, após o ato de sua inscrição. Caso seja consta,tado algum erro na 

inscr iç.ão/apresentação de d ocume ntos, o proponente deve solicltar a exclu ão do 

cadastro anterior presencia lm ente, na sala da Secretaria de Cultura, no prédio da 

Prefeitura Munic;ipal de São Raim undo Nonato/PI (endereço çitado no rodapé do 

prese nte edita l), dentro do prazo para Inscrições, apresen tando os documentos novos 

da torma correta, tudo conforme as determinações do presente edital. 

7A.1. Tam bém nllo serllo aceitas as inscrições que nilo se apresentem de acordo com 

os pl';'lzos e exlgl!nclas do present Ed it.al, sob pena de inabilitação. 

7.4.2. Os ca ndidatos que aprese nta rem cópias ilegiveis de qual'quer documento o u 

material sollel tado serão Inabilitados. 

8 . PROCESSO DE SEL.fÇÃO 

8.1. A :<:e leç.ão dos candidatos se dará em duas eta pa:<:: habilitação e avaliaç.ão cultu ra l, 

mas serllo analisadas de forma conjunta, tendo em vista a exiguidade do prazo de 

destinação dos valores (estabelecldos na Le i). 

8 .1.1. A ava liaçl!o será feita pe la Comissão Espedal de Valídilfio e Análise de Edit.aís e 

cadastros se ndo está d evldamente legitimada para essa tarefa, conforme Portaria 

04$/2020 de 1 2 de agono de 2020, alterada pela 1Ponaria 72/2020, de 23 de novembro 

de 2020. 

8.2. Da Habilitação 

8.2.1. Na etapa de Habi litação serão avaliados: toda a documentação apresentada, bem 

cc,mo a adequação da proposta ao objeto do Edital. 

8.2.2. Esta etapa será realizada peta Secretaria Municipal de Cultura. 

8.2.3. Serão inabilitados aqueles que não a,presenta re m a docum entação de que trata o 

item 7.3. 

8.3. Da Ava Ilação Técnica-Cu ltural 

8.3.1. As inscrições habil itadas ser'áo avaliadas pelos membros t i tulares do Comlssã.o 

1Espedal de Valida~ão e AAálise de Editais e cadastros; 

8.3.2. Os membros do Comis.são E:ipecial de Validação e Análise de Editai.se Cadastros 

ficam impedidos de apreciaras ca ndidaturas: 

a) nas quais tenham interesse direto ou i ndireto; 

b) nas quais tenham partlcipado ou venham a participar cc,mo cc,laborador; 

e) apresentadas por instituição proponente com a qual teve vínculo societário ou 

trabalhista nos últimos dois anos; 

d ) apresentadas por proponent es (ou seus respectivos cônjuges ou compan hei ros) com 

o.s quais estejam litigando judicial ou admini.strativamente. 

e ) ressalta-se o impedimento dos membros da comissão se in screverem como 

proponentes ne.ste edital. 

8.3.3. O impedimento descrito no item nc• ta mbém .se aplica se ta l situação ocorrer em 

relação a cônjuge, companheiro ou pa,rente até o terceiro grau do membro da Comissão. 

8.3.4. o membro da Coml.ssão Espec:lal de Valldação e An.'iillse de Editais e cadastros 

que incorrer em impedimento deve comunicar o fa to aos demais membros, abstendo

se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL IDE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

8.4. A COmi~o r alizanl a a,r,iliaçllo consid rondo os critérios , 

Cfl.lT,RIOS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO 

a) Slngularldade do projeto, gra.u de crlatlvldade e de experimentação 
º" 10 stéticado conteúdo artístico-cultural apr Hntado; 

b ) Coerência~ p laneja m.entoe viabilidade de execução do projeto~ bem 
Oa10 

como proporoionalidad cntr a açllo e o valor apre$Cntado; 

b) Experiê:ncia e qualificação dos profissionais envolvidos. e da própriã 
Oa20 

péssoa jurídica ou grupo; 

e) Estratégias de democratização dó tlCC!·SS.'O, dó sustcnt:abilidadc 

ambiental, aceM ibil1dade.., dé inclu~o de minorias tais como: péssoa Oa20 

negra, mulher, pessoa com deficiência e LGBTQ)A+ 

d) Impacto po$ilivo dai .ação na econoMia Ol'i3thta da eoltura pot meio da 
Oa20 

geraç:lio de empre•go e renda no setor culltural plaulense 

e) Inovação e relevãnela do projeto p.ara a área e comunidade onde está 
ºª 10 Inserido; 

f) proponente ceracterliado como Ponto de Cultura, pertencente à 

R.e de Estadual de Pontos de Cultura (possuidor de TeIT110 d e 
o,a10 

compromisso Cultura l de pomos e pontões de cultu,ra, devid.amente 

publicado). 

TOTAL OalOO 

8 .5 Critério de oe,sempate • Em caso de empate na nota final serão selecionados os 

proJet,os com melhor pontuaçGo, de acordo com os seguintes critérios ; 

8 .5.1. Maior pontuaç:lo n o Item a; 

8 .5 .2 . Maior pontuação no item b ; 

8 .5 .3 . Mllior pontuação no item e. 

8 .6 Persisti,ndo o empat , Comiss:lo stabel e rã o d s mpate, por maior i absoluta. 

8.7. Ser.ão premiados aqueles que obtiverem, m,alor número de pontuação. dentro das 

qua ntidades. e.stabe leddas. par-a cada categoria. 

8 .7 . 1 . Os proi tos s rão classi ficadas por ordem d: cre~nt d pontuaçllo. 

S.7.2. os proj tos Qu . nSo atineir ma média final d ss pontos, nora d corte, Sérllo 

desda.s,;lflcados. 

S.&1. A COmiss o publica~ o resultado com a relação dos classificados na p ,;na 

eletr6nlca da Prefeitura de SIio Raim<1ndo Nonato (PI) 

(http;//saoraim undononato. pi,gov .br/portal/); 

8.8.2. Os cen.dklatos n _ o selecionados poderão lnte~90r recurso, conforme formuhlrlo 

disponivel (Anexo 2). a se:r encaminhado para o e-mail srn.wltura@l'g:mall.c:om. sendo 

de total rcsponHbilidade do(a) candidato(al acompanhar a at u 11.tação dessas 

informaçõe.s.. 

8.8~3 Após à public:.ç:10 dos c lassifi<:ados, cãbé!r.1 pedido de recurso no prazo de até 01 

(um) dia oltU . contar da data de publleaç.llo do resultado. 

8.8.4. A Comisslio deslgoará, entre seus membros os responsáveis pelos Ju lgamentos 

dos l)Cdidos dos recursos interpostos, e d ver.i apre$<;nt r o resultado finill cm, :ué 02 

(_dois) dias ótels. 

8.8.7 O n,sult:ado finil l, após o julgamento do$ r,;cursos, será homol05a,do pelo 

P,esJdente dll Combdo e divulgado no Site da Prefeitura de SIio Raimundo Nonato (PI) 

(httpr//saoraimundononato.pl,gov.br/portal/) obede<aendo a ordem de classificação das 

nota.~ ol:>tld11~ pelos eandld~to5. 

9. 00 CRONOGRAMA 

ATIVIDADE DATA 

Oisponibilitaçllo e Public:,ç/lo do Edital 23/11 

1nsct1ç&~ 23 a 27/11/2020 

Divulgação dos Cla,s.sificados Atê o dia 02/12 

Pr-azo pal"a Rect.u-so Até o dia 03/12 

Resultado Final 07/12/2020 

1 

10. OBRIGAÇÕES DOS PftEMIAOOS 

10 .1 Os inscritos e premiados autorizam. desde já, à Prefeitura Munici pal de Sllc 

Raimundo Nonato (PI ) e ao Ministério do Turismo, o direito de mencionar seu apoio, 

realizar registro documental e disponibilizar as propostas, peças pub1 ici t árias, fichas 

técnicas, material audiovisual, fotografias e relatórios dos projetos selecionados para 

pesquisa e consulta através d a lei de Acesso à Informação e outras necessidades 

próprias ao serviço público, auditoria e prestação de co ntas aos Tribunais de Contas, 

e/ou utilizar os mesmos em suas ações, quando entenderem oportuno, sem qualquer 

ônus e por tempo indeterminado. 

10.2 Também romo contrapartida ao recebimento do prêmio, o contemplado autoriza 

a Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato (PI) a rompartilhar seu traba lho em 

p.áginas da Inst ituição e em rede.s sociais na internet, com liberação total de direitos de 

autor. 

11. DOS PAGAMENTOS 

11.1 Os pagamentos serão realizados pela Prefeitura Municipal de São Raimundo 

Nonato (PI), com re<iursos oriundos da Lei A lld ir Blanc. 

11.2 O valor tota l do prêmio será pago em parcela IÍnica e serão deduzidos os trfüutos 

previstos na legislação em vlgor. 

12 .• D ISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Este edital não lnviablll:ta que o contemplado obtecnha outros recursos j unto, à 

Iniciativa púb lica ou privada, utlllz.ando ou não as leis de lnc.entlvo à cultura v igentes. 

12.2 A Prefeitura Municipal de São Raim undo Nonato (PI) não se responsabiliza pelas 

ll ce nça.s e autoriz.açBe.s necessárias à realização dos projetos se lecionados (ECAD, OMIB, 

Sindicato dos Músicos, SBAT, direitos de Imagem etc.), se ndo essas de tot:al 

responsabllldade dos premiados. 

12.3 Na hipótese de ocorrerem novas dotaç&:!s orçamentárias ou sobra de recursos, 

poderão ser concedidos outros p rêmios, desde que observada a ordem de classlflcação 

feita pela Com issão. 

12.4 O contemplado será o responsável nas esferas civil e pena l pela rea lização do seu 

projeto, não cabendo à Prefe itura Municipal de São Raimundo Nonato (PI) nenhuma 

responsabilidade sobre o mesmo. 

12 . .5 Todas as informaçaes geradas no ilmbito desta ação são públicas e serão 

disponibiliz.adas no Site da Prefeitura de São Raimundo Nonato (PI) 

,(http://s.aoraimundononato.pi.gov.br/portal/), resguardadas aquelas de caráter 

pessoal. 

12.6 ~ de responsabilidade dos concorrentes o acompanhamento dos resultados da 

seleção através dos meios de divulgação informados neste edital. 

12.7 . Eventuais i rr egularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas 

a qualquer tempo, implicarão a desclassificação do projet.o . 

12.8 Os casos omissos serão apreciados e reso lvidos pela Comissão Especial de 

Validaçã.o e Análise de Editais e cadastros da Lei Aldir Blanc. 

São Raimundo Nonato (PI), B de novembro de 202.0. 

d,........_¼"" ...,...,._ ~\a.. s:, '--' 
CARMELITA DE CASTRO SB,VA 

Prefeita Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CIIIPJ: 06.772.859/0001-03 

1 DADOS DO PROPONENTE 

1.1Nome. 

ANEXO 1 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

1.2 •~ representante de artista, grupo, coletivo, trupe etc..?,( )sim ( 

caso sim, informar o nome: 

1.3 CPF/CNPJ: 11,4 CNAE da Cultu ra: 

t.S Endereço 

1.6Cidade 11.7 Estado: PllA.Ul 11.SCEP 

1.9E-mail 11.10 Site/Rede social 

1.11 Telefon frxo [DDO) 11.12 Celu lar (DOO) 

Banco rencia ~ ~nta Corrente ou 

pança 

)não 

rperação 

2 DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PESSOA JURÍDICA (se foro caso) 

2.13 Nome do responsável 

2.14 RG 12.1S CPF 

2.16 Endereço reslclendal 

2.17Cklade 12.18 Estado: PIAUII 12.19 CEP 

2.20 E-mail 12.21 Celular (DDDJ 

3. ENQUADRAMENTO 

Artistc lfldividuo/ 1 

de Área Especifica 
1 

ANEX02 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

N9 de il'lscriçlo 

Faixa de Premiação 

Nome do 

proponente 

Telefone.s 

E-mail 

Apresentação do Recul'50 Oustlflcar o pedklo) 

Data e assinatura do proponente 

Local: 

Data: 

Assinatura: 

NÃO PREENCHER- pan1 uso da Cominlo 

1 

Recurso: Nome e Assinatura do AvalladOf': 

( ) Defendo 

( ) Indeferido 

Motivo: 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ : 06.772.859/0001-03 

PORTARIA N• 72/21»0, DE 23 de novembro da 20.Z.O 

0/splje sobre o sr1bst1Wlçl/o de memblOS dr, Ccmlssllo &pecfoJ 

de Valldaç/Jo e .An6/lses de Editais e Cadastros referentes à 

lmp /emenrnç/Jo da Li,/ A/dlr Biune no Municíp io de S/Ja 

Raimundo Nonato/PI, definido$ na portofla r,ll 49/2020, de 12 

de og0$ ro de 2020, e dd outros provldtncJos. 

A. PREFEITA. MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, CARMELITA. DE CASMO SILVA, no uso das 

,tribuiçlles leg~is e: 

RESOlVE: 

M . 1• • SUSSTííUIR os membros AGNAl.00 R18EIRO DOS SANTOS, CPF n• 498.197.703-06 e JOÃO 

8ATISTA DA VEIGA, CPF nl 997.3!'.5.71.8,-20, pelos seguintes membros que passam a, compor a refertcla 

oomissão: MARCOS VENfCIUS PEREIRA DOS SANTOS, CPF nl 0!58.S29.6!B-62 e Al.EXSANDRA MACIEL 

MIRANDA, CPf n• 050.827 .413-30. 

Alt. 2.1 - REMOVER o membro EDMAR OOS SAHTOS MOTA, CPF nl 060.841-SS,3-75. 

Purágrufo Onloo -A coml"8o, então, fü:~rá <:OfflPOf~ pelo~ m ml:>ro$ ubui)r.o: 

DAVID SOARES DE CAMPOS, CPF NI 038.S61.413-67 - Presldem:e da Comlssifo 

ISADORA M ANUELA CRISTôvllo DE CASTRO MENeses, CPF N• 012.404.~-09 

MARCOS VENlclUS PEREIRA DOS SANTOS, CPF W•OS&.Sl.9.693-62; 

DANIELA CARUZA GONÇALVES FERREIRA, CPF NR 016.2~.353-04; 

ALEXSANDRA MAClEL MIRANDA, CPf N• 050,827 .413-30•; 

AILER GONÇALVES DE CASTRO, CPF N• 1S1.6S3.S33•20; 

FI.ÁVIA MAdDO DE CASTRO, Cl'F N• 010.5,5,383·41.: 

Alt. 31 - Essa portaria entra em vigor na datil da sua publlcaçl!o, rewgando ,,. dl~poslçõ es em contraria. 

d . .-. ~ .t,..,., ..._,,_,._ -e,...\,. s:, "' 
CARMELITA DE CASl'RO SILVA 

Prefeita Municipl] 

f. TADO DO PIA U Í 

PREl<E:IT RA 1\1 1 ' IPAL DE PATOS DO P IA 
C NP,I: 4 1.522.285/0001-08 

RUA JOAQUIM VIC E T SA T , S ' ENTRO 
"PATO OOPIAUÍ - P I -

EXTRATO DE CONTRATO 

Dispensa de Licitac;;ão n• 023/2020. 

Fundamentac;;ão Legal ; Art. 24, l i, da Lei n• 8.666/93. 

Objeto: Aquisição de óculos. 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUI - PI. 

Contratada JOSÉ RIVALDO DE SOUSA - EPP (ÓTICA RIVELINY) 

CNPJ n• 03.315.61910001-83. 

Endereço; Rua Coronel Luis Santos, 742, Bairro Cen tro, na cidade de Picos - PI. 

Valor global: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). 

Recursos : Orçamento Geral do Municipio. 

Data da Assinatura: 20 de novembro de 2020. 

Validade: 60 (sessenta ) d ias. 

Agenilson Teixeira Dias 
Prefeito Municipal 

PR EFF. IT RA M U IC IPAL D p ·ros DO PIA 
' ' PJ(MI:<') 11" 4l .522.23S.1000HJ8 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


